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PROCESSO NÚMERO - 0811942-46.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE FERNANDO MERCES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor informou exercer a profissão de mecânico, declarando não dispor de condições financeiras para arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 27250009) é de R$ 203,99 (duzentos e
três reais e noventa e nove centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.
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Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

Num. 27323237 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLAUDIA EVANGELINA CHIANCA FERREIRA DE FRANCA - 13/01/2020 15:33:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717341927800000026372428
Número do documento: 20010717341927800000026372428



[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0811942-46.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FERNANDO MERCES DOS SANTOS
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  c i t e  a  p a r t e :

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
R. PEDRO ALVES SABINO, 12, SALA 101, MANGABEIRA
J O Ã O  P E S S O A  -  P B  -  C E P :  5 8 0 5 9 - 1 2 6

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado
cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na
p e t i ç ã o  i n i c i a l .

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 28 de fevereiro de 2020.

De ordem, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:19122015534257700000026301183 
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CERTIDÃO

            Certifico para os devidos fins que DEIXEI DE CITAR a Parte Indicada LIFE CONSULTORIA
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, por não encontrá-la, sendo informado pelo Sr. NETO,
proprietário de uma   Empresa de contabilidade   denominada "Dinamize Assessoria e Consultoria, ali
existente, de que a Promovida não funciona nesse endereço este nada mais sabe a seu respeito. O referido
é verdade. Dou fé.  

 

João Pessoa-PB, 19 de março de 2020

EDVAN GOMES DA SILVA

Oficial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0811942-46.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FERNANDO MERCES DOS SANTOS
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de
atos ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

falar sobre a certidão do oficial de justiça, bem como, informar o atual endereço da parte

p r o m o v i d a .

João Pessoa/PB, 23 de março de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário

 

Num. 29342283 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES - 23/03/2020 18:06:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032318064337900000028261875
Número do documento: 20032318064337900000028261875



 

EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 1º VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

          JOSE FERNANDO MERCES DOS SANTOS, devidamente singularizado nos autos da 

movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS SA, porAção de Cobrança, 

seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia, perante Vossa

Excelência, REQUERER A CITAÇÃO DA RÉ, no endereço, qual seja, R. Pedro Alves Sábino,

12 - 101 - Mangabeira, João Pessoa - PB, 58059-126. : (83) 3578-3020.Telefone

Ademais, existem outros processos tramitando nessa mesma vara, contra o mesmo reu            

e não há problemas na citação da empresa. Em anexo, segue AR de outro processo

confirmando o recebimento no local indicado.

Nestes termos

Pede deferimento
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0811942-46.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE FERNANDO MERCES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
  

 

DESPACHO
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Vistos.

Considerando o teor da petição de ID 29460785, renove-se o cumprimento da determinação contida no
despacho de ID 27323237.

Cumpra-se.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0811942-46.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FERNANDO MERCES DOS SANTOS
REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira, Comarca da Capital, manda ao
oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte:

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
R. PEDRO ALVES SABINO, 12, SALA 101 -   MANGABEIRA
J O Ã O  P E S S O A  -  P B  -  C E P :  5 8 0 5 9 - 1 2 6

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado
cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na
p e t i ç ã o  i n i c i a l .

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 27 de abril de 2020.

De ordem, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19122015534257700000026301183
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0811942-46.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FERNANDO MERCES DOS SANTOS
REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Certifico que, por força do Ato Normativo Conjunto nº 002, publicado no DJ em
18/03/2020, ficou suspenso o cumprimento de mandados ou diligências, salvo os
casos urgentes, e os oficiais de justiça só retornaram a desempenhar suas funções
em 11/08/2020, motivo pelo qual o processo se encontra aguardando o
cumprimento e devolução dos mandados para o devido prosseguimento do feito.

João Pessoa/PB, 18 de agosto de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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C E R T I D Ã O

 

 

 

CERTIFICO que DEIXEI de efetuar a CITAÇÃO da parte ré: Nome: LIFE CONSULTORIA

C O R R E T O R A  D E  S E G U R O S  L T D A  –  M E ,

Endereço: R Cel Benevenuto Gonçalves da Costa, 292, sl 101, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58059-126 , por
não a ter encontrado, sendo informado pelo Sr. Anderson Araújo que trabalhar na empresa
DINAMIZE – ASSESSORIA CONTÁBIL que há mais de cinco meses se instalou no presente
endereço nas salas 101 e 102 que não sabe informar o atual endereço da parte ré. Dou fé

 

Joao Pessoa-PB, 10 de setembro de 2020.

 

 

José Herlan de Lacerda

Oficial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0811942-46.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FERNANDO MERCES DOS SANTOS
REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que
delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 
INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a certidão do oficial de

justiça, bem como, informar o atual endereço da parte promovida.

João Pessoa/PB, 24 de setembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA REGIONAL DE

MANGABEIRA

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

JOSE FERNANDO MERCES DOS SANTOS - CPF: 713.315.394-71, já

devidamente qualificado e representado nos autos da processo emAção de indenização, 

destaque, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vem, com a devida vênia,

perante Vossa Excelência, requerer a alteração do polo passivo para SEGURADORA LIDER

, tendo em vista que a LIFE Seguros encontra seDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

fechada.

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do                        

seguro denominado , pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído porDPVAT

todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora

conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda

que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

                                   Dessa forma requer que seja citada a SEGURADORA LIDER DOS

 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob,CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

o nº. 09.248.608/0001-04, que poderá ser citada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5° andar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-20 e dado prosseguimento no feito

 

Nestes termos.

Espera deferimento.

João Pessoa, 05 DE OUTUBRO DE 2020.
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